
                                                                      Requerimento Nº 487/2026

Solicita informações do Executivo 
junto ao Secretário Governo, Sr. 
Jonathan Francisco, se há 
possibilidade de instalações de 
estações de cargas para 
dispositivo móvel, neste município.

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, seja 
oficiado ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy (Teco), Prefeito Municipal, para 
que interceda junto à Secretaria de Governo, se há possibilidade de instalações de 
estações de cargas para dispositivo móvel, neste município. o local ideal seria para praças, 
pontos de ônibus e parques municipais. 

Justificativa

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

Com o avanço da tecnologia e o uso constante de dispositivos móveis pela 
população, a oferta de pontos de recarga pública se tornou uma necessidade urbana. A 
instalação de estações de carregamento em locais estratégicos, como praças, pontos de 
ônibus e parques municipais, proporcionará comodidade aos munícipes, especialmente 
em situações de emergência ou longos períodos fora de casa.

Tais equipamentos já são realidade em diversas cidades do Brasil e do mundo, 
contribuindo para a modernização dos espaços públicos e a melhoria da experiência dos 
cidadãos. Além disso, trata-se de uma iniciativa alinhada à promoção da acessibilidade 
digital, podendo ser implantada de forma sustentável, por meio de sistemas com energia 
solar.

Essa medida, além de inovadora, agrega valor aos espaços públicos, incentivando 
a permanência da população nesses locais e ampliando as funcionalidades urbanas.

Diante disso, solicito a análise técnica e a viabilidade da implantação deste 
importante serviço no município de Itapevi.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026 R
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YACER ISSA KOURANI
Vereador Yacer Kourani – PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=GTZFT9Y6B58PE293, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: GTZF-T9Y6-B58P-E293
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